
'Pr4r.JtuM dr. Óilo Jodl. doJ CampoJ 

66tado dr. Óào 'Paulo 

LIVRO N~ 

pECRETO N9 5076/85 

de 29 de maio de 1985 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO JV'.lJ:-,qCíPIQ 

N~•Z2i.'..o:2J 19~ 

Aprova tabela de plantões de farmá

cias e drogarias correspondente ao 

perímetro II. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 39, 

do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de l969,na conformida 

de do artigo 370 da Lei Municipal n9 1566 de 19 de setembro de l970:e 

Considerando o que ficou decidido no Proces

so Administrativo n9 012808/85-9; 

Considerando que houve alteração total da ta 

bela baixada com o Decreto n9 4881/84, de 07 de dezembro de 1984, para vi 

gorar no exercício de 1985; 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - A tabela de plantões de farmácia 

correspondente ao perímetro II aprovada pelo Decreto n9 4881/84, fica 

substituida pelo anexo único que com este decreto se baixa. 

Artigo 29 - Continuam em vigor todas as de-' 

mais disposições contidas no Decreto n9 4881/84. 

Artigo 39 ' - Este decreto em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal Campos, 

aos 29 de maio de 1985. 

Registrado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e nove dias do 

mês de maio de mil novecentos e oitenta e cinco. ~ 
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